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INDICAÇÃO N°228/2020 

Ricardo Campos Passos, Vereador, no uso de suas 
prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a necessidade de 
determinar a secretaria competente que faça a implantação de BUEIROS 
INTELIGENTES no Município de Pirai. 

JUSTIFICATIVA: 

A referida indicação trata se de uma caixa de metal 
removível, que permite a passagem de água e pode ser facilmente tirada do 
bueiro para recolhimento do material sólido que fica retido, dificultando 
assim, o transbordamento do mesmo em períodos de fortes chuvas. 

A proposição tem como objetivo atender melhor a 
população que vem sofrendo nos meses de fortes chuvas havendo grandes 
transtornos. 

Certo de que o exposto justifica a importância da 
indicação, esperamos do Exmo. Senhor Prefeito Municipal providências para 
seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 08 de junho de 2020. 

RICARDO e 10S PASSOS 
- Vereador - 
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